
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Of. n2 545/GABI/2021 

Ponte Nova. 27 de julho de 2022. 

À Sua Excelência o Senhor 
Antônio Carlos Pracatá de Sousa 
Presidente da Câmara Municipal de Ponte Nova 
Ponte Nova — MG 

Assunto: Resposta ao oficio n" 500/2022/SAPUDGRI 

Senhor Presidente: 

Em resposta ao ofício em epígrafe. requerimento 0157/2022, do Vereador Wellerson Mayrink 
de Paula, informamos: 

1) A despesa mensal atual de pessoal do SAMMDU, conforme folha do mês corrente, 
atingiu o valor de R$128.300,00 (folha de pagamento mais encargos do INSS de 
22%). 

2) Para funcionar no regime de plantão 24 horas estima-se para o plantão noturno o 
mesmo valor, acrescido dos adicionais noturnos de 22.86% incidentes sobre as 7 horas 
noturnas, das 22 até as 5, atingindo o total de despesas de pessoal de R$159.004,00. 

3) Assim. a despesa total de pessoal para plantão 24 horas ficaria em R$287.304,00. 

4) No que se refere a um possível funcionamento acrescido de 4 horas, seria necessária 
uma reformulação total do atendimento, com funcionamento em dois turnos de 8 horas 
(7 as 23 horas), estimando-se o dobro da despesa de pessoal atual, acrescido de 
adicional noturno de uma hora para cada cargo, atingindo um total de adicional de 
R$8.442,00. considerando a mesma quantidade de plantões atuais. 

5) No que se refere às demais despesas correntes, as estimativas da Secretaria Municipal 
de Saúde totalizam um valor mensal de R$11.918.00, sendo: Internet: 225,00; 
marmitex: 2.300,00; oxigênio: 750,00; pães: R$1.100.00; vale-transporte: R$350.00; 
materiais diversos: 7.193,00 (média). 

6) Para uma estimativa projetada na ampliação do funcionamento, cabem outras 
considerações, conforme relatório anexo da SEMSA. 

WAGNER M O L =u":Ir —"—Atenciosamente. C.4101 04 , 11md 01.0.40Z10145000.03 Ov• ara 

GUIMARAES: 603 =— 

°C er Mor&fiiiWiês 
Prefeito Municipal 

Av. Caetano Marinho, 306 - Centro - Ponte Nova/MG - CEP 35430-001 - Tel: (31] 




